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PARECERN' 069412022 o s'N' 069412022
EMENTA Projeto de Resolução (PR) n' 49812022, que "Concede Título de Cidadã

Mato-Grossense a Sra. MARIA ALICE BARROS MARTINS
AMORIM''.

AUTOR: Deputado DELEGADO CLAUDINEI.

RELAT0R (A): DEPUTADO (A) Jsdríill lri,ll

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

49812022, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, que

"Concede Título de Cidadã Mato-Grossense a Sra. MARIA ALICE

BARROS MARTINS AMORIM", a iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 140712022,

Protocolo no 771412022, lido na 37" Sessão Ordintária (2910612022),

conforme descrito abaixo:

Arl. l" Conceder o Título de Cidadd Mato-grossense a Sra. Maria
Alice Barros Marlins Ámorim.

Art. 2' Esta resoluçtio enlra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados sem FICHA TECNICA, caríúer

informativo, citando que apesar do processo não ter sido instruído com

documentos, a justificativa do projeto apresenta as informações exigidas

pelo artigo 14, §2o, bem como pelo artigo 19, II, "a" e "b", ambos da

Resolução n" 6.597,de2019 -D.O.E. ALMT del0ll2l20l9.

Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta
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Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realízações da pessoa a ser homenageada é suficiente paru

comprovar a préúica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político paru a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 2910612022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paÍa a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

E o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8ll0ll989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

( ONS'Í-lI tll(.1,\O lX) l,S l','\l)() l)l: \1Â I'(.) (iÍtOSS()

Arl. 26 - É da competência exclusiva da Ássembleia

Legislativa:

(.. )
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XXVIII - emendar a Conslituiçdo Estadual, promulgar lei,ç nos

casos previstos nesta Conslituição, expedir decretos

legis la t iv os e r es olu çõ es ;

l<l:(il\ll'\. l O INI l:l(\(t r\l.lt.l'l

Arl. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria
de caráter político, adminislralivo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Assembleiq Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiya, nos cqsos indicados na

Constiluição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimenlo Inlerno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

a Senhora MARIA ALICE BARROS MARTINS AMORIM, de acordo com

a Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Arí. l4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se deslina a
hontenagear personalidades de notório reconhecimenlo
público que não tenhqm nascido no Estado de Mato Grosso.

§ /'- Os projelos de resolução de concessão do Título de

Cidqdania Mato-grossense serão analisados pela Comissdo de
Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2" - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - ndo nasceu no Estado de Mato Grosso;

II-

§ J' - l.r pessoas nascidas nct território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade federativa são consideradas nascidas no EsÍado de

Mato Grosso para efeitos desla Resolução e não poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadaniq Mato-grossense.

Por meio desta proposição, o autor terâ indicado 0271035

homenagens, nesta sessão legislativa de 2022. Além disso, o artigo 18 da
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presente Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado

por cada deputado, por sessão legislativa. Vejamos:

Arl, I8 - Cada Deputado poderii indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinte forma:

I - 01 (uma) pessoq pqra receber q Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cincd oessoas para receber o T[lulo de

C ida dania M úo - s r o s s ens e :

ru - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com qs

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 49812022, o

nobre Parlamentar apresenta a seguinte justificativa:

"A homenageada nasceu em 25 de fevereiro de 1968, na

cidade de Goiânia GO. Veio para Mato Grosso no ano de

1987 e ingressou nos quadros da Polícia Judiciária Civil,

como Delegada de Polícia em 1997. Com 25 anos dedicados a

polícia civil de Mato Grosso, atuou nas delegacias dos

municípios Diamanlino, Nova Xqvantina, de Santo A.fonso,

Nova Mariliindia, Nortelândia, Departamenlo Melropolitana,

Del.egacia Distritctl do CPA III e Delegacia Especial.izada ent

Estelionalo. Na capital, atuou na Delegacia Especializada ent

Crimes Contra a Ordem Tribulária e Administração Pública

do Estado de Mato Grosso, Casa Civil, Diretoria de

Inteligência como Delegada responsável pela Gerência de

Crimes de Álta Tecnologia. Foi titular da Delegacia

Especializada de Meio Ambiente, Delegacia Especializada em

Crimes Contra a Ordem Tributária e Adminislração Pública

do Eslado de Mato Grosso e Diretora de Execução

Estrategica/DEE/PJC/MT. À frente das unidades policiais,

apresentou inúmeros trabalhos a população mqto-grossense,

combatendo a corrupção, sonegaçãofiscal, fraudes a licitação,

crimes contrd o meio ambiente, dentre outras. En 20lB

concorreu à Presidência do Sindicato dos Delegados de

Polícia de Mato Grosso, tomando posse em fevereiro de 20I 9 e

reeleila na atual gestão. Sua gestão tem se destacado cont

grandes conquistas a categoria dos delegados de polícia civil.

A homenageada é especialista em Altas Políticas Eslralégicas

e Inteligência Estratégica pela Escola Superior de Guerra do

Rio de ,Janeiro - RJ. Por esles e outros motivos, .solicito o
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apoio dos nobres pares pard aprovação do requerido projeto
que pleiteia o título de cidadão mqto-grossense a Maria Alice
Barros Martins Amorim".

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria anâloga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou paÍa o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário só cio-cultural- administrativo e até reli gioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honoriírio de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

ro1 dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos daterra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agracíada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, um xômano.
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Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Ao se analisar o projeto em questão, fica evidente que a

homenageada exerce uma função de grande relevância, trabalhando na

segurança pública. Veio para Mato Grosso no ano de 1987 e ingressou nos

quadros da Polícia Judiciária Civil, como Delegada de Polícia em 1997.

Com 25 anos dedicados a polícia civil de Mato Grosso, atuou nas delegacias

dos municípios Diamantino, Nova Xavantina, de Santo Afonso, Nova

Marilândia, Nortelândia, Departamento Metropolitana, Delegacia Distrital

do CPA III e Delegacia Especializada em Estelionato. Na capital, atuou na

Delegacia Especializada em Crimes Contra a Ordem Tributária e

Administração Pública do Estado de Mato Grosso, Casa Civil, Diretoria de

Inteligência como Delegada responsável pela Gerência de Crimes de Alta

Tecnologia. Foi titular da Delegacia Especializada de Meio Ambiente,

Delegacia Especializada em Crimes Contra a Ordem Tributária e

Administração Pública do Estado de Mato Grosso e Diretora de Execução

Estratégica/DEE/PJC/MT. Em 2018 concorreu à Presidência do Sindicato

dos Delegados de Polícia de Mato Grosso, tomando posse em fevereiro de

2019 e reeleita na atual gestão. Tem desenvolvido um papel muito

importante no Estado, com muita dedicação, mostrando a importância da

mulher na administraçáo pública sendo merecedora desse honrado título

pelos relevantes serviços prestado em prol do crescimento e

desenvolvimento da segurança no Estado de Mato Grosso.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que a senhora MARIA ALICE

BARROS MARTINS AMORIM, é natural do município de Goiânia, no

Estado de Goiás, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a
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RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE t\lt2l2019, é justo

que receba o "Título de Cidadã Mato-Grossense", assim, qualiÍicam seu

mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

49812022, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, lido na 37"

Sessão Ordinária (29 I 0612022).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

. NIULII Íll{, CII)Âl)z\Nl;\,
IIX)SO.

t R 498t2A22 0(t9412022 0(t9417,022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 49812022, de autoria do

Deputado Delegado Claudinei, que "Concede o Título de Cidadã Mato-
GTossense a STa. MARIAALICE BARROS MARTINS AMORIM,,.

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que a

senhora MARIA ALICE BARROS MARTINS AMORIM, é natural do

município de Goiânia, no Estado de Goiás, satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2OI9 - D.O.E.

AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de Cidadã Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela

aprovação do Projeto de Resolução (PR) n' 49812022, de autoria do

Deputado DELEGADO CLAUDINEI, lido na 37" Sessão Ordinária

(2e10612022).

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
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IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

, ORDIN

PR Nu 498t2022.

" EXTRAORDIN

AI]TORIA:

APENSÀMENTO:

ANEXOSI

Depufqdo DE LE-GA DO CLA U_DIN E-l :

VOTO DO RELATOR: Pelas razões expostas, quanto
(PR) n'49812022.

ao mérito, voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução

sISTEMA BLnrnônrco DE DELTBERAçÃo nomor,,r OrDEocoNFonÊncln;
uEvBRos rrruLAREs ÁssrNATUMs RELAToa VôiÀçÂô

THIAGO SILVA I tcoMoRELAroR{\rt ) Ll pREsENctALLJ \ Urvl u KLLA r UK ( ar:1 j L_l l'KCJr

L--l [l coNrnÁr.ro ao RELÀroR rn*.j(o, [-l *u,roro

SEBASTIÃO REZENDE T--., [-l covoRElAroR{irlrr l-l enesrrcrnr
Vice-Presidente I I n corrnÁtro,qo RELAToR r\ \ot l-l *ovo, o

JAN COM O RELATOR (SI}I) PRESENCIAL

FAISSAL
[-l corrnÁnro AoRELAToR{rí<rr l-l *rroro

E ao, o RELAToR(sÍr) [-l o*...*.'n,
l-l coNrnÁnro ,{o RELA ToR r § {<r, [-l *rrorn

[ .o, o RELAToR (sr]r) l-l onr.r".,o,

[--lcorrnÁnroroRELAToR(rÀo) l-lo.roro
WILSON SANTOS tr

DR. JOÃO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

tr
tr

E ao, o r{ELA,oRíir11} l-l o*nrr^.,o,

l-l coNrnÁnro Ao RELAToR r\i(rr l-l *uroro

! .o, oRELAToR(sr)1) l-l o^rr"*a,o,

l-l corrnÁnro Ao RELAToR írú.i(r, I-l *.roro

f aoroRELAr.R(sr'l) f, o*uru*a'n.

I coNrnÁnro ro neuron rtÂor l-l *tvoro

coM o RELATOR (St§l) PRESENCIAT,

corrnÁRro eo RELAToR (r.,Íí)) l-l *tro, o

coM o RELATOR (SrtI) PRESENCIAL

l-l corrnÁnro,ro RELAToR (r.ií)) I-l *troto

V - ENCAMINHÀ-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

Certif,rco que foi designado o Deputado Torvpr'l.r+ 4'trP para relatar a presente matéria.
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slativo do Secretária da Comissão Permanente
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Secretária Parlamentar da Mesa Diretora Núcleo Social

FINAL daproposição: APROVADO E nf.fnffanO

DA CUNHA FILHO
Núcleo Social
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